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SEÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E PROJETOS

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE SERVIÇOS

Nos termos do Contrato nº 37/2022, Processo SEI n° 0004787/2022-01, que tem por objeto “Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica nos equipamentos e sistemas
de condicionamento de ar central, de janela, splits e nos equipamentos e sistemas de ventilação e exaustão dos edifícios Sede,
Anexos I e II do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo” e, ainda, conforme designação no Ato nº 607(0531440), publicado em
24/05/2022, a Comissão de Fiscalização serve-se deste para autorizar o início dos serviços a partir de 06 de junho de 2022. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fernando Balester de Mello 
Herbert Ladislau de Araújo 
Liliana Sayuri Wada Hasimoto 
Mário Borges Rodrigues Filho 
Thiago Hitoshi Iguchi 

CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A 

David Escudero Marques - Diretor

Documento assinado eletronicamente por MARIO BORGES RODRIGUES FILHO, Chefe Técnica da Fiscalização, em 03/06/2022, às 09:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por HERBERT LADISLAU DE ARAUJO, Auxiliar Técnico da Fiscalização, em 03/06/2022, às 10:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LILIANA SAYURI WADA HASIMOTO, Auxiliar Técnica da Fiscalização, em 03/06/2022, às 12:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BALESTER DE MELLO, Assessor Técnico, em 03/06/2022, às 12:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO HITOSHI IGUCHI, Auxiliar Técnico da Fiscalização, em 03/06/2022, às 12:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DAVID ESCUDERO MARQUES, Diretor, em 03/06/2022, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0539435 e o código
CRC 5890B765.
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